
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE F ILHO

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO 
PROCESSO Nº 0000647-80.2014.815.0011.
Origem : 08ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande.
Relator : Gustavo Leite Urquiza – Juiz convocado.
Apelante : Banco Volkswagen S/A. 
Advogada : Tania Vainsencher.                
Apelado : Josenaldo Pereira dos Santos.
Advogado : Jairo de Oliveira Sousa e outros.
Recorrente : Josenaldo Pereira dos Santos.
Advogados : Jairo de Oliveira Sousa e outros.
Recorrido : Banco Volkswagen S/A.
Advogada : Tania Vainsencher.

APELAÇÃO  CÍVEL  E  RECURSO  ADESIVO.
AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  E
RESSARCIMENTO  POR  PERDAS  E  DANOS.
INSCRIÇÃO  INDEVIDA  EM  ÓRGÃOS  DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO.  DANO MORAL IN
RE IPSA. CONDUTA ILÍCITA CONFIGURADA.
FATO  INCONTROVERSO.  DEVER  DE
INDENIZAR.  QUANTUM INDENIZATÓRIO.
VALOR  FIXADO  QUE  OBSERVOU  A
PROPORCIONALIDADE.  DESNECESSIDADE
DE  MAJORAÇÃO  E  REDUÇÃO.
DESPROVIMENTO DOS RECURSOS.

-  A  inclusão  indevida,  em  virtude  de  débito
comprovadamente inexistente, em órgão de proteção
ao crédito,  por si  só,  configura o dano moral  in re
ipsa, eis que implica abalo da credibilidade perante os
credores.

-  O  valor  indenizatório  arbitrado  não  comporta
redução, porquanto fixado de acordo com os critérios
da proporcionalidade e da razoabilidade.
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VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a  Segunda  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,
negar provimento aos recursos, nos termos do voto do relator, unânime.

Trata-se  de  Apelação  Cível  (fls.  138/145)  interposta  pelo
Banco  Volkswagen  S/A  e  Recurso  Adesivo  (fls.  158/160)  interposto  por
Josenaldo Pereira dos Santos contra sentença  prolatada pelo Juiz de Direito
da 8ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande (fls. 88/93), nos autos da
“Ação  Cominatória  de  Obrigação  de  Fazer c/c  Indenização por Dano
Moral  e  Ressarcimento  de  Perdas  e  Danos” ajuizada  pelo  ora
recorrente/aderente, cujo dispositivo assim restou redigido:

“Ante o exposto,  por tudo o que consta nos autos,
JULGO  PROCEDENTE  EM  PARTE  os  pedidos
formulados na inicial e, por consectário, CONDENO
o  Promovido  BANCO  VOLKSWAGEN  S.A.,  a
pagarao Promovente  JOSENALDO PEREIRA DOS
SANTOS, a título de reparação por danos morais, a
quantia  de  R$5.000,00  (cinco  mil  reais),  que
incidirão juros de mora 1% ao mês a partir da data
da  inclusão  indevida  (13/12/2012),  acrescidos
correção monetária,  a contar desta data.  No mais,
indefiro o pedido de indenização por danos materiais
Condeno  a  parte  promovida  ao  pagamento  das
despesas processuais e honorários advocatícios que
fixo em 20% sobre o valor da condenação, com base
no art. 20, §3º do CPC” (fls. 92/93).

Irresignado,  o  banco  demandado  interpôs  Apelação  (fls.
138/145),  alegando  a  inexistência  de  fatos  ou  documentos  nos  autos  que
caracterizassem o efetivo dano, não havendo, portanto, que se falar no dever
de indenizar. 

Seguindo  suas  argumentações,  contestou  a  exorbitância  no
valor arbitrado pelo magistrado a quo a título de danos morais, asseverando o
desrespeito aos limites disciplinados pelos princípios  da razoabilidade e da
proporcionalidade.

Ao final, pugnou pela reforma da sentença impugnada e, caso
não fosse este o entendimento, requereu a redução do valor da condenação.

Contrarrazões apresentadas por Josenaldo Pereira dos Santos
(fls. 155/157).

Ato contínuo, o  autor recorre adesivamente  (fls.  158/160)
requerendo, em síntese, a reforma parcial da sentença, apenas “para majorar
a verba indenizatória fixando-a em R$10.000,00 (dez mil reais)”. 
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Contrarrazões apresentadas pelo  Banco Volkswagen S/A (fls.
171/174). 

A  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo  prosseguimento  do
recurso,  sem  emitir  pronunciamento  a  respeito  do  mérito,  em  razão  da
ausência de interesse público primário a justificar a intervenção Ministerial
(fls. 179/182).

É o relatório. 

VOTO.

Preenchidos  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  da
Apelação e do Recurso Adesivo, passando à analisá-los conjuntamente, tendo
em vista o entrelaçamento dos argumentos acerca do  quantum indenizatório
fixado pelo juiz de primeiro grau.

Como  pode  ser  visto  do  relatório,  pretende  o
promovido/apelante,  através  desta  irresignação  apelatória,  a  reforma  da
sentença, sob o argumento de que não houve comprovação efetiva do dano
sofrido,  asseverando que  não foram acostadas  aos  autos  provas  suficientes
caracterizadoras do dever de indenizar. Em adição, sustentou que o  quantum
arbitrado pelo juízo a quo deveria ser reduzido, levando-se em consideração os
princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

Por  outro  lado,  o  autor  apresentou  Recurso  Adesivo  (fls.
158/160) pugnando pela majoração do valor fixado pelo Juízo a quo a título de
indenização  por  danos  morais,  para  o  montante  de  R$10.000,00  (dez  mil
reais).

Compulsando-se  atentamente  os  argumentos  existentes  no
encarte processual, vê-se que não há motivos para a reformulação do decisório
em questão,  vez que manifestamente improcedentes as  razões  apresentadas
pelas partes, como passo a demonstrar.

Conforme se depreende dos autos, houve a inscrição do nome
do  promovente  no  rol  de  consumidores  inadimplentes,  sendo  o  cerne  da
questão  ora  em  análise  o  cabimento  da  indenização  por  danos  morais
decorrentes desse fato.

Com efeito, em se tratando de responsabilidade civil, cumpre
averiguar a ocorrência dos requisitos que a ensejam e, por conseguinte, geram
o dever de indenizar. Sobre o assunto, dispõem os arts. 186 e 927 do Código
Civil: 

“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária,
negligência  ou  imprudência,  violar  direito  e  causa
dano  a  outrem,  ainda  que  exclusivamente  moral,
comete ato ilícito.”

“Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187),

Apelação Cível e Recurso Adesivo nº 0000647-80.2014.815.2001.          3



causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.” 

Da leitura  conjunta  dos  dispositivos  mencionados,  exsurge  a
conclusão de que, para que se reconheça o cabimento da indenização, revela-
se necessária a constatação da conduta antijurídica que gere um dano, bem
como o respectivo nexo de causalidade.

Ao exame dos autos, verifico que  restou incontroverso que a
negativação se deu de forma indevida, fato este que sequer fora questionado
no  apelo  que  ora  se  analisa.  Na  verdade,  em suas  razões,  o  recorrente  se
limitou a afirmar que não houve qualquer comprovação do dano sofrido pelo
autor. Logo, na sua ótica, inexistindo a presunção do dano, restaria afastado o
dever de indenizar. Sem razão, contudo.

Com efeito, conforme uníssono entendimento jurisprudencial e
doutrinário,  existem hipóteses excepcionais de indenização por dano moral,
em que  a  falta  de  respeito  à  dignidade  humana  apresenta-se  de  tal  forma
evidente que a consequência de atos com tais características deflui da ordem
natural dos acontecimentos.

Nesses  casos,  em face da clarividência dos  eventos  danosos,
bastaria provar o fato originário e o seu respectivo nexo causal com o prejuízo
verificado. Não se trata de uma presunção legal de existência de dano, mas de
uma consequência natural, de um fato lógico que não pode ser ignorado pelo
julgador.

Neste pensar, são precisas as lições de Carlos Alberto Bitar:

“Na prática, cumpre demonstrar-se que, pelo estado
da  pessoa,  ou  por  desequilíbrio  em  sua  situação
jurídica,  moral,  econômica,  emocional  ou  outras,
suportou  ela  consequências  negativas  advindas  do
ato lesivo. A experiência tem mostrado, na realidade
fática,  que  certos  fenômenos  atingem  a
personalidade  humana,  lesando  os  aspectos
referidos, de sorte que a questão se reduz, no fundo,
a simples  prova do fato  lesivo. Realmente,  não se
cogita em verdade, pela melhor técnica, em prova de
dor,  ou  de  aflição,  ou  de  constrangimento,  porque
são fenômenos ínsitos na alma humana como reações
naturais a agressões do meio social. Dispensam, pois
comprovação,  bastando,  no  caso  concreto,  a
demonstração do resultado lesivo e a conexão com o
fato  causador,  para  a  responsabilização  do
agente”(BITTAR,  Carlos  Alberto,  Reparação  Civil
Por Danos Morais, Editora RT, p. 130) (grifo nosso)

No mesmo sentido, ensina ainda Carlos Roberto Gonçalves:

"O  dano  moral  salvo  casos  especiais,  como  o  de
inadimplemento contratual, por exemplo, em que se
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faz mister a prova da pertubação da esfera anímica
do lesado dispensa prova em concreto, pois se passa
no  interior  da  personalidade  e  existe  in  re  ipsa
(inerente  à  própria  coisa.  Está  inseparavelmente
ligado  à  personalidade  humana.)"  (In
Responsabilidade Civil, 7ª edição, p. 552)

Os danos morais, no caso, são in re ipsa, ou seja, prescindíveis
de outras provas. Portanto, restando comprovada a conduta ilícita, culposa e
comissiva por parte da instituição financeira, bem como demonstrado o seu
nexo  de  causalidade  com  o  nítido  prejuízo  de  cunho  moral  sofrido  pelo
recorrente,  afigura-se  patentemente  existente  o  abalo  de  ordem  moral
visualizado pelo juízo de primeiro grau.  

Sobre a questão assim já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

“RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO.
INSCRIÇÃO INDEVIDA.  INDENIZAÇÃO.  DANO
MORAL. DANO IN RE IPSA.
(...)  A jurisprudência deste  Pretório está consolidada
no  sentido  de  que,  na  concepção  moderna  do
ressarcimento  por  dano  moral,  prevalece  a
responsabilização do agente por força do simples fato
da violação. (...)” (REsp 851522 / SP, Rel. Min. César
Asfor Rocha, j.:22.05.200, DJ 29.06.2007 p. 644).

A  jurisprudência  desta  Corte  de  Justiça  apresenta  idêntico
entendimento, conforme se observa do seguinte julgado:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE
INDÉBITO  C/C  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MORAIS.  SOLICITAÇÃO DE ENCERRAMENTO DE
CONTA  CORRENTE.  COMPROVAÇÃO.
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. DEVER DE INDENIZAR.
INSCRIÇÃO  INDEVIDA  EM  ORGÃOS  DE
PROTEÇÃO  AO  CRÉDITO.  PEDIDO  JULGADO
PARCIAL  PROCEDENTE.  IRRESIGNAÇÃO.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO
DO APELO. 
Incontroverso  que  houve  a  falha  na  prestação  de
serviços por parte do banco réu, posto que inscreveu o
nome do autor nos órgãos de proteção ao crédito por
dívida  que  não  deveria  existir,  pois  decorrente  de
conta-corrente já encerrada pelo autor. Provada que a
negativação do nome do autor foi indevida, provado
está o dano moral deste fato decorrente, tratando-se,
pois,  de  dano  in  re  ipsa.  Precedentes  do  STJ.  -
desprovimento  do  recurso.”  (TJPB;  AC
200.2010.023.645-0/001;  Primeira  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Leandro  dos  Santos;
DJPB 04/09/2013; Pág. 10). (grifo nosso). 
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Ultrapassada  tal  questão,  no  que  se  refere  ao  quantum
indenizatório,  fixado  pelo  juízo  a  quo em  R$  5.000,00  (cinco  mil  reais),
entendo que deva ser mantido.

O valor dos danos morais deve ser arbitrado com observância
do  princípio  da  razoabilidade,  sendo  apto  a  reparar  o  dano  causado  ao
ofendido  e,  ao  mesmo  tempo,  servir  de  exemplo  para  inibição  de  futuras
condutas nocivas.

Além  disso,  a  verba  indenizatória  não  poderá  caracterizar
enriquecimento do ofendido e o consequente empobrecimento do ofensor, de
forma a tornar um bom negócio o sofrimento produzido por ofensas.

Influenciada  pelo  instituto  norte-americano  denominado
“punitives  damages”,  a  doutrina  e  jurisprudência  pátria  têm  entendido  o
caráter pedagógico e disciplinador que a quantificação do dano moral, ao lado
de  sua  tradicional  finalidade  reparatória,  apresenta,  visando  a  coibir  a
reiteração da conduta lesiva observada em um caso concreto.

Segundo  ensinamentos  de  Yussef  Said  Cahali  "a
indenizabilidade do dano moral  desempenha uma função tríplice: reparar,
punir, admoestar ou prevenir" (CAHALI, Yussef Said. Dano moral. 2. ed. São
Paulo: RT, 1998, p. 175).

Nesse  contexto,  o  montante  de  R$5.000,00 (cinco mil  reais)
arbitrado  a  título  de  indenização  por  danos  morais  é  condizente  com  as
circunstâncias  fáticas,  a  gravidade  objetiva  do dano e  seu  efeito  lesivo.
Observou, outrossim, os critérios de proporcionalidade e razoabilidade, sem
implicar em enriquecimento sem causa do beneficiário e atendendo, ainda, ao
objetivo de inibir o ofensor da prática de condutas futuras semelhantes. 

Feitas tais considerações, não vejo outro caminho senão o de
negar provimento aos recursos, mantendo-se incólume a sentença vergastada.

Isso  posto,  NEGO  PROVIMENTO  AO  APELO  E  AO
RECURSO ADESIVO, pelos fundamentos acima esposados. 

É COMO VOTO. 

Presidiu a sessão a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de
Araújo  Duda  Ferreira.   Participaram do  julgamento,  o  Exmo.  Dr.  Gustavo
Leite  Urquiza,  juiz convocado, com jurisdição limitada,  em substituição ao
Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho a Exma. Desa. Maria das Neves
do Egito de Araújo Duda Ferreira, e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha
Ramos.  Presente  ao  julgamento,  a  Exma.  Dra.  Ana  Cândida  Espínola,
Promotora  de  Justiça  Convocada.  Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa,
13 de agosto de 2015.

Gustavo Leite Urquiza
Juiz convocado - Relator
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